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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Intenção de recurso, pois a licitante R. de Freitas Miranda ofertou um equipamento que NÃO possui Forma de Onda
Senoidal Pura, conforme exigência do Edital. A mesma ofertou um modelo com Senoidal Por Aproximação, que
possui um "valor menor" no Mercado, conforme está descrito em sua proposta e facilmente visualizado. Além do
que, NÃO anexou Folder do equipamento, deixando assim, de Atender a Solicitação da Sra. Pregoeira para
posterior análise. Provaremos no recurso.

 Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações
Pregão nº 502/2019 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Permanente
(Computador, Projetor de Imagens, Notebook, No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para atender as
necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP/RO. 

REF.: ITEM 5 (No-Breaks).

RECORRENTE: PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI

RAZÕES DE RECURSO:

1. DOS PRESSUPOSTOS

A interposição do presente recurso é tempestiva, considerando que a Recorrente manifestou sua intenção de
recurso no sistema COMPRASNET:

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Intenção de recurso, pois a licitante R. de Freitas Miranda ofertou um equipamento que NÃO possui Forma de Onda
Senoidal Pura, conforme exigência do Edital. A mesma ofertou um modelo com Senoidal Por Aproximação, que
possui um "valor menor" no Mercado, conforme está descrito em sua proposta e facilmente visualizado. Além do
que, NÃO anexou Folder do equipamento, deixando assim, de Atender a Solicitação da Sra. Pregoeira para
posterior análise. Provaremos no recurso. 

E tendo sido aceita pelo Sr. Pregoeiro, restando estabelecido o prazo para apresentação das razões recursais até o
dia 03/02/2020 (terceiro dia após o aceite da intenção recursal), considerando o que dispõe o art. 110 da Lei Geral
de Licitações (8.666/93): “Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário”.

A Recorrente não concorda com a Habilitação da Recorrida no certame licitatório.

Presentes, portanto, os pressupostos recursais.

2. DOS FATOS

Trata-se de Recurso Administrativo que contesta a decisão equivocada do Parecer de análise técnica IDEP-GEDE -
ID 10334254, o qual deliberou pela aceitação da proposta da empresa R . de Freitas Miranda, tendo em vista que o
produto ofertado “NÃO atende” as exigências do termo de referência:

“Motivo: Não Possui FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA”.

A especificação contida no Edital e Termo de Referência exigem: 

NO-BREAK: com as características mínimas: potência 1500va; tensão entrada: bivolt automático 115/127/220v;
frequência entrada: 60 hz. fator de potência saída: 0,65; tensão saída: 115v; regulação saída: + 6% - 10% para
operação rede e ± 5 para operação bateria; frequência saída: 60hz ± 1%; “FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA”;
mínimo 5 tomadas no padrão nbr 14136. características gerais: tecnologia dsp (processador digital de sinais);
software para gerenciamento de energia com entrada padrão usb (acompanha cabo);mínimo 2 leds frontais
informando as principais condições do nobreak; filtro de linha; estabilizador interno com 4 estágios de regulação;
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recarga automática das baterias, mesmo com o nobreak desligado; partida a frio: ligar o nobreak mesmo na
ausência de rede elétrica; conector do tipo engate rápido para bateria externa;f unção true rms; autoteste; botão
liga/ desliga temporizado com função mute; porta fusível externo com unidade reserva; rendimento mínimo: 95%
para operação rede; bateria interna: mínimo 2 baterias 12vdc/7ah. proteções: curto-circuito no inversor; surtos de
tensão entre fase e neutro; sub/sobretensão da rede elétrica; sobreaquecimento no inversor e no transformador;
sobrecarga. todos os drivers para os sistemas operacionais suportados estarão disponíveis para download no web-
site do fornecedor do equipamento; deverá acompanhar manuais do usuário e referência técnica contendo todas as
informações sobre o produto e seus componentes, com instruções para a instalação, configuração e uso em
português e/ou inglês. 

É importante dizer, que a mesma ofertou um modelo com Forma de Onda Senoidal Por Aproximação, que possui
um "valor menor" no Mercado, em comparação ao modelo com Forma de Onda Senoidal Pura, conforme simples
pesquisas no Banco de Preços e no Google. Deixando claro que SIM, o valor de aquisição faz a diferença nesse
produto em questão, pois fica desigual a disputa e prejudica tanto os concorrentes como é o nosso caso, e o Órgão
que está adquirindo um No-Break que não é o correto.

Tal decisão fere os princípios da legalidade e razoabilidade, afastando da licitação uma concorrente que ofertou
uma proposta que atende as exigências estabelecidas no edital e termo de referência.

Sendo que em sua proposta anexada no certame licitatório, a licitante R. de Freitas Miranda descreveu o seguinte
(sem se preocupar em INFORMAR até mesmo a Marca e Modelo que ofertou no referido Pregão):

NOBREAK NEW EASY WAY 1.500VA | NEW 1500 CBU-TI BL - CÓD. 4158 -
Tensão de entrada: Trivolt automática (115/127/220V) |
Tensão de saída: 115V |
08 Tomadas 
BR 14.136 | 
02 Baterias de 12V/7Ah | 
Fator de potência: fp=0,7 | 
Forma de onda: Senoidal por aproximação (PWM) | 
Sem fornecimento de cabo USB.

3. DAS RAZÕES DA REFORMA

O preâmbulo do edital da presente licitação estabelece:

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível,
o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

4. AGRAVANTE

A licitante R. de Freitas Miranda também não atendeu corretamente a convocação do Pregoeiro, pois não enviou
nem antes (da abertura da fase de lances) e nem quando foi solicitado abaixo, o Folder/Prospecto. Enviou apenas a
Proposta de Preços:

Pregoeiro: 14/02/2020 11:20:33 Visando proceder celeridade ao certame, o Pregoeiro CONVOCA as 03 (três)
empresas remanescentes para o item 05, a enviarem sua proposta ( folder/prospecto) no prazo de 120 (cento e
vinte) minutos sob pena de desclassificação da proposta.

Sistema 14/02/2020 11:20:46 Senhor fornecedor R. DE FREITAS MIRANDA, CNPJ/CPF: 32.506.913/0001-70,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 5.

5. DO PEDIDO

Em face do exposto, em atendimento aos princípios da legalidade e da razoabilidade que devem ser observados por
toda a Administração, em especial nas licitações, amparada nas razões recursais, requer-se que o i. Pregoeiro
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reconsidere sua decisão, inabilitando a Recorrida (R. de Freitas Miranda) e, na hipótese não esperada de não se
operar a retratação que lhe é de direito, faça este subir à autoridade superior em consonância com o previsto na
legislação, comunicando-se aos demais licitantes para as devidas contrarrazões, se assim o desejarem e o final,
julgando-se procedente a presente peça recursal e seus anexos, HABILITAR A RECORRENTE para a continuidade da
sua participação na licitação em comento.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Porto Velho/RO, 03 de março de 2020.
DELVANE GOMES COSTA
Procurador.
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